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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.615/2019 

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO, 
PROPAGANDA E CONSUMO DE BEBIDA ALCOÓLICA EM 
EVENTOS ESPORTIVOS, GINÁSIO ESPORTIVO E ESTÁDIO DE 
FUTEBOL DE AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal 
de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois 
de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Esta Lei dispõe sobre a autorização, comercialização, 
propaganda e consumo de bebidas alcoólicas em eventos esportivos, 
ginásio esportivo e estádios no âmbito do Município de Aquidauana-
MS. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos legais, considera-se 
fornecedor, nos termos da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, a pessoa jurídica ou física responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas nos estádios e ginásios durante a realização de 
um evento esportivo. 

Art. 2.º - A venda e o consumo de bebida alcoólica em eventos 
esportivos, ginásio esportivo (com exceção de jogos 
estudantis/escolares) e estádios são permitidos nos seguintes 
termos: 

I - consideram-se bebidas alcoólicas autorizadas para efeitos desta 
lei, as bebidas com teor alcoólico não superior a 9%vol.; 

II - o fornecedor deverá ser habilitado, mediante obtenção de alvará 
municipal específico, laudos técnicos da Vigilância Sanitária, do 
Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar, para poder realizar a venda 
de bebidas alcoólicas, preservando-se o que reza o art. 28 da Lei 
Federal nº 10.671, de 15 de maio de 2003; 

III - é autorizada a venda e o consumo de bebidas alcoólicas em 
bares, lanchonetes e congêneres destinados aos torcedores, bem 
como, em havendo, nos camarotes e espaços VIP dos estádios e 
ginásio esportivo, sendo que a venda deve iniciar uma hora e meia 
antes de começar a partida e encerrada sua comercialização até 
trinta minutos do seu término; 

IV - as bebidas expostas à venda, embora possam vir involucradas 
em recipientes metálicos ou de vidro, somente poderão ser vendidas 

e entregues aos consumidores em copos plásticos, cujo recipiente 
não tenha capacidade superior a 500 ml (quinhentos mililitros); 

V - é defeso a venda e a entrega de bebidas alcoólicas a pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos, podendo o fornecedor e ou pessoa 
física responsável por tais condutas, responder civil e criminalmente, 
nos termos da legislação vigente. 

Art. 3.º - O fornecedor, em caso de descumprimento do artigo 
anterior, estará sujeito às seguintes punições: 

I - multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), levando-se em consideração o porte do estabelecimento, 
as circunstâncias da infração e o grau de reincidência; 

II - suspensão de 30 (trinta) a 360 (trezentos e sessenta) dias da 
venda e consumo de bebidas alcoólicas em bares, lanchonetes e 
congêneres, bem como em qualquer outra dependência do estádio, 
ginásio esportivo, ou outro evento desportivo; 

III - proibição da venda e consumo de bebidas alcoólicas em bares, 
lanchonetes e congêneres, bem como nas áreas de camarote e 
demais áreas do estádio, ginásio esportivo ou outro evento esportivo. 

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do IPCA, sendo que, em caso de extinção 
deste índice, será adotado outro criado por legislação federal. 

Art. 4.º - Cabe ao responsável pela gestão do ginásio e estádio de 
futebol, bem como do evento esportivo, definir os locais nos quais a 
comercialização e o consumo de bebidas será permitido, assim 
como, a responsabilidade pela fiscalização do cumprimento do 
disposto nesta lei. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 26 DE MARÇO 
DE 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. º 13/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 09/2019 

ADENDO n. 01 AO EDITAL 

O município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída pelo 
Decreto n. 008/2019, torna público o ADENDO n. 1 ao Edital e anexos 
do Pregão Presencial n. 09/2019, o presente adendo se fez 
necessário em razão da CI nº 013/2019-Núcleo de Rede 
Física/Secretaria Municipal de Educação à qual solicitou a exclusão 
dos itens nº 83 (TNT) e nº 39 (fita larga transparente), portanto fica 
excluído do processo os referidos itens, bem como a correção do item 
08 (caderno brochura capa dura) no termo de referência e proposta 
de preços, da seguinte forma: 

Onde se: 

Itens Discriminação dos produtos Unid. Quant. 

8 
Caderno Brochura Capa Dura ¼ com 
96 folhas pautadas com Papel Off-

CAIX 50 
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set 56g/mº: conforme norma da 
ABNT NBR 15733:2012: Cx. Com 
240 unidades.  

Leia-se:  

Itens Discriminação dos produtos Unid. Quant. 

8 

Caderno Brochura Capa Dura ¼ com 
96 folhas pautadas com Papel Off-
set 56g/mº: conforme norma da 
ABNT NBR 15733:2012:  

Un  12.000 

Considerando que o presente adendo afeta diretamente a elaboração 
das propostas fica a data do certame alterada devendo ocorrer no 
dia 15 de abril de 2019 às 08:00h, na Sala de Licitações nº 1 “2º 
andar”, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade 
Nova, Aquidauana-MS. As demais disposições do Edital ficam 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 28 de março de 2019 

_______________________ 
Rogério Dumont Silva Ferreira 

Suplente da CPL 

_______________________ 
Flávio Gomes Silva 

Membro da CPL 

_______________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 

Secretária Municipal de Educação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. º 07/2019 
LEILÃO (ELETRÔNICO) N. º 01/2019 

ADENDO n. 02 AO EDITAL 

O município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
de integrantes da “Comissão Permanente de Licitações – CPL” 
instituída pelo Decreto nº 008/2019 em conjunto e a pedido da 
“Comissão de Levantamento e Avaliação de Bens Móveis e 
Inservíveis - CLA” instituída pelo Decreto nº 019/2019, elaboram e 
torna público o presente adendo ao Edital (e anexos) do Leilão 
Eletrônico n. 01/2019. Este adendo se fez necessário a fim de atender 
solicitação da Controladoria Interna, acrescentado a sub-cláusula 1.5 
ao edital com a seguinte redação: “1.5 - Os lotes 03, 06, 07, 10, 14, 
15, 16, 17, 19, 32, 33, 34 e 35 são considerados como sucata e os 
demais lotes são considerados como bens inservíveis.” 

Considerando que os lances ficarão abertos por mais de 15 dias após 
a data de seu início entendemos não haver necessidade de se alterar 
as datas do certame, ficando as demais disposições do Edital 
inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 28 de março de 2019 

_______________________ 
Anderson Ribeiro dos Santos 

Titular da CLA 

_______________________ 
Wilson Dalben 

Presidente da CLA 

_______________________ 
Luiz Henrique da Silva 

Titular da CLA 

_______________________ 
Rogério Dumont Silva Ferreira 

Suplente da CPL 

_______________________ 
Flávio Gomes Silva 

Membro da CPL 

_______________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2019 - INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2019 
CELEBRADO EM: 27/03/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 
CONTRATADA: Maria Santos Calonga 
OBJETO: Ministrar oficina técnica de fabricação de artesanato nas 
aldeias Limão Verde e adjacentes, nos termos do convênio nº 
28392/2018, Processo nº 69/100.343/2018, da Fundação de Cultura 
do Estado de Mato Grosso do Sul. 
VALOR: R$ 29.760,00 (vinte e nove mil setecentos e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.01.13.392.0222.2.071.33.90.36.00.00.00.00.01.0027 
PRAZO: O Contrato terá vigência da assinatura até 14/08/2019. 
GESTOR DO CONTRATO: Humberto Antônio Fleitas Torres 
FISCAL DO CONTRATO: Clóvis Pacheco 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Maria Santos Calonga, 
Humberto Antônio Fleitas Torres, Clóvis Pacheco, Isabela Silva 
Santos. 

OUTROS 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - PRIMEIRO BIMESTRE DE 2019 
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